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DECRETO N9 7298 / 91 ~:· r9'1 de 00/ f!JGJ Cf! 
de 03 de junho de 1991 

Aprova o Regimento Interno do Con 
selho Municipal de Educação de São 
Josê dos Campos. 

O Prefeito Municipal de São Josê dos Campos, 
no uso de suas atribuiç5es lega i s, e nos termos do artfgo 319, Seçio I do 
Capítulo IV, da Lei Orgânica do Município, de 05 de abril de 1990, 

D E C R E T A, 

Artigo 19 - Fica aprovado o Regimento Inter 
no do Conselho Municipal de Educaçio de Sio Josê dos Campos, constante do 
Anexo que com este decreto ê baixado. 

Artigo 29 - Este decreto entrari em vigor na 
data de sua publicaçio, revogadas as dispos iç5es em contrãrio. 

03 de junho de 1991. 
Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, --

Pe/ ro Yves 
Prefe ~to Municipal 

~~~ 
Vera Maria Almeida Rodrigues da Costa 

Secretãria de Educação 

Registrado e publicado na Di visão de Formali 
zaçao e Atos da Secretaria de Assu ntos Jurídicos, aos três dias do mês de 
junho do ano de mil novecentos e noventa e um . 

e Atos 

DFO/lira 



~rt/t:lfura de Sao ]oJé doJ Campoé 

béiado de São ~aula 

LIVRO Na 

ANEXO AO DECRETO N9 7298 / 91 

FLS. N• 

REGIMENTO IN TE RNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇ~O DE 
S~O JOSE DOS CAMPOS 

CAPTTULO I 

Da instituição 

Art igo 19 - O presente Regimento Interno re 
gula as atividades e atribuições do Conselho Municipal de Educa ção do Mu 
nicípio de são Jose dos Campos, a seguir simplesmente denominado COMEDI 
SJC, instituldo pela Lei Orgânica do Municrpio, em seu Capltulo IV, Seção 
I , artigo 319 . 

CAPTTULO 11 

Dos objetivos 

Artigo 29 - O COMED /S JC , com fun ções delibe 
rativa, fiscalizadora e de coordenação, atuarâ objetivando o estabeleci
mento, acompanhamento, co ntrole e avaliação da política municipal de edu 
cação, na conformida de da Lei Orgânica do Município, constituindo -se no 
Õrgão colegiado mãx imo . 

CAP TTULO III 

Da consti tui.ção 

Arti.go 39 - O COMED/SJC serã composto de re 
presentantes de todos os ntvei s de ensino e interessados nas questões de 
edu ca ção do Município. 

CAPTTULO IV 

Das diretrizes bãsicas de atuação 

Art i go 49 - O COMED/SJC terã como diretrizes 
bãsicas: 

a) garantir o ensino fundamental ,obrigatório 
e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade prõ
p r i a; 

b} atender em creche e pre-escola as crian 
ças de zero a seis anos; 

c) atender ao educando atraves de programas 
suplementares de material didãtico es colar, transporte, bolsa de estudos, 
alimentação e assistên c ia ã saüde; 

d) promover, em colaboração com a sociedade, 
a qualificação para o trabalho nos seto re s primãrio, secundaria e terc iã
rio da eco nomia; 

e) garantir, um mínimo de cinco 
rias de permanência na escola, a cada criança matriculada na 
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no fundamental, dentro do prazo de cinco anos da publicação da Lei Orgânl 
ca do Muni cípio de São Jose dos Campos . 

CAPTTULO V 

Da composfção 

Artigo 59 - O COMEO /S JC se ra composto de re 
prese ntan tes de profissionais de todas as cateqorias de ensino , na forma 
seguinte: 

a ) Participação de Creches com 4 membros. 
1 representante da UNIPAS 

representante do s I.M.ls. 
rep resentante das instituições filantrópicas 
representante das instituições partfcul ares 

b) Participação da Educação Infantil com 4 membros 
1 repres e ntante da s instituições municipais de ensino 
1 re presentante das instituições estaduais de ensino 

representante das instituições partic ulares de ensino 
l representante das instituições filantrópicas de ensino 

c) Participação do En s ino de lQ Grau com 4 membros 
1 representante das instituições municipais de ensino 

representante das instituições estaduais de ensino 
1 representante das instituições pa rticulares de ensino 

representante das instituições filantrópicas de ensino 

d} Participação do Ensino de 29 Grau com 4 membros 
1 representante das instituições mu nicipais de ensino 
1 represen ta nte das instituições estaduais de ensino 

representante das instituições particulares de ensino 
l representante da s inst ituições profissionalizan te s de ensi no 

e) Pa rtic ipação do Ensino de 39 Grau com 3 membros 
1 represen tante das institu i ções estaduais de ensino 
1 represen ta nte das instituições pa rticulares de ensino 

representante das instituições federais de ensi no 

f) Part i cipação do Ensino de Põs-Gradua ção com 3 membros 
1 represen t ante das instituições federais de ensino 

represen tan te das instituições estaduais de e nsino 
re prese ntante das inst itui ções particulares de ensino 

CAPITULO VI 

Da administração 

-Artigo 69 - O COMEO/SJC sera administrado 
por uma Diretoria Executiva composta dos seguintes membros : 

a} 02 representantes municipais , s 
como resident e nato o Secretario Munici al de Educa ão e ou 
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Es tadua 1 I b} 02 representantes da Secretaria 

c ) 01 repre.sentante das i.nstituições parti c~ 

d ) 01 representante das instituições f ede-

e} 01 representante das inst i tuições filan -

Artigo 79 ~A diretoria executiva do C0~1ED/ 

SJC reun i r - se-i, no mlnimo, de 30 em 30 dias, para deliberar sobre ques 

tões gerais da po l 1tica de erlucação . 

Ar t igo 89 - O Presidente da Diretoria Execu 
tiva pode , em situações excepcionais, de natureza emergencial, tomar as 
deci' sões de carãter deliberativo "ad referendum" do COMED / SJC . 

CAPITULO VII 

Das indicaç~es e substituições 

Artigo 99 - Os membros representantes (tit~ 

lares e suplentes) do COMED/SJC deverão ser indicados, expressamente, me 

diante corr e spond~ncia especrfica dirigida ~ Secretaria Executiva do Õr 
gão, pelo titu l ar da respec t iva instituição, sendo empossados automatica 

mente. 

§ 19 - A substituição do membro titular ou 
suplente se processara, tambem, nos termos do "caput" de ste artigo. 

§ 29 ~ No caso de afastamento temporãrio ou 

definitivo de um dos membros titulares, assumirã, au t omaticamente, o su 

plente, com direito a voto. 

§ 39 - Os membros suplentes, quando presen -

tes as re un iões do COMED/S JC, terão assegurados o direito de voz, mesmo 

na presença dos tit ulares. 

§ 49 ~Os membros que faltarem a 02 (duas) 

reuniões co nsecutivas ou a 03 (tr~s) a l ternadas serão a utomaticamente el1 
minados do COMED/SJC, admftindo~se de imediato os respectivos suplentes 

para preenchimento das vagas. Nesse caso, as instituiçÕes responsãveis d~ 
verão indicar com urg~ncia seus novos r epresentantes para compor as 

respondentP.s sup l ~ncias. 

CAPIT ULO VIII 

Da gestão e e l eição do Pres i dente do 
SJC 

Artigo 10 - A gestão do 

SJC serã de 02 anos, sendo permitida a reeleição. 

cor-

COMEDI j 
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Artigo ll - A eleição para a presidência do 
COMED/SJC, sera realizada em 02 (dois) turnos, observando - se os seguintes 
critérios: 

a) todos os membros se r ão candidatos natos, 
salvo os que se abstiverem dessa condição, atraves de ofício enviado ao 
Presidente da Diretoria Executiva, com antecedência m1nima de 05 (cinco) 

dias da convocação pa ra a eleição. 
b) a fiscalização da e l eição seri exercida 

por todos os membros do COMED/SJC . 
c) todos os membros do COMED/SJC têm direito 

a voto . 

Artigo 12 - Serã eleito Presidente do Conse 

lho Municipal de Educação, em primeiro turno, se o candidato obtiver mais 

de 50% (ci nquenta por cento) do total de vo tos , incluindo - se os votos e~ 

branco e nulos. 

§ 19 - Não ocorrendo a hipõtese prevista no 
"caput" deste artigo, promover-se-ã a eleição , em segundo turno, com a pa.!'_ 

ticipação exclusiva dos dois (0 2) candidatos mais votados no primeiro tur 
no . 

§ 29 - No caso de empate no segundo turno , 
serã considerado eleito o candidato que, entre os do is, obteve maior vota 
ção no primeiro turno. 

Artigo 13 - A apuraçao sera realizada logo 

em seguida ao encerramento da votação . 

Artigo 14 - As duvidas que , eventual mente, 

surgirem durante ou apos o processo de eleição, serão apreciadas e dirimi 
das pelo presidente da diretoria executiva do COMED/SJC . 

CAPITULO IX 

Da gestão da Diretoria Executiva 

Art igo 15- A qestão da Diretoria Executiva 

do COMED/SJC serã de 02 (do i s) anos, r espeitando-se sempre a sua composi 

çã o origina l prevista no artigo 69 deste Regimento. 

CAPITULO X 

Das atribuições 

Artigo 16 - São atribuições do COMED/SJC: 

a) estabelecer, acompanhar, controlar e ava

liar a política de educação vigente no Município; 
b) desenvolver proposta e ações dentro do 

quadro das diretrizes bãsicas previstas no Capitulo IV, que 

xi lio a implementação e consolidação do sistema educacional 
c 
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ves da sociedade civi l organizada nas instãncias colegiadas gestoras 
ações de educação; 

d) deliberar, analisar, fiscalizareapreciar 
a nivel municipal, o funcionamento do sistema de educação; 

e) definir as diretrizes de sua Diretoria 
Executiva; 

f} definir, contro lar e acompanhar o Plano 
Diretor de Educação do Municipio; 

g J apreciar e deliberar a prestação de con 
tas a nivel municipal. encaminhada pela Diretor i a Executiva; 

h) so li citar para conhecimento , cõpias dos 
balancetes mensal e anual, e da proposta orçamentâria anual da Educação 
Municipal; 

i) aprovar os convênios, acordos ou outras 
formas de parceria firmados com entidades de direito pGblico interno ou 
instituições privadas, se m fins lucrativos, juntamente com a Cãmara Muni
cipal; 

j ) co li gir e divulgar amplamente dados e es 
tatisticas , relacionados com a educação ; 

1) articular a soma de esforços das diversas 
instituições, entidad es privadas e organizações afins, com o intuito de 
evitar - se a diluição de recursos e atividades na ãrea de educação; 

m) manter um plano de carreira para os pro 
fissionais de ensino, definido em lei, atravês de estatuto prõprio do ma 
gistêrio, co ndigno com as atividades inerentes ã profissão. 

CAPITULO XI 

Da convocação do COMED}SJC 

Artigo 17 - O COMED/SJC reunir-se-ã em depe~ 

dências que lhe forem designadas, em reuniões ordinãrias, por convocação 
de seu presidente , e extraordinariamente, para tratar de matérias espe 
ciais ou urgentes, quando houver convocação formal de sua diretoria execu 
tíva ou de 1/3 de seus membros titulares. 

Artigo 18 - O COMEO/SJC convocarã uma vez 
por ano ou no minimo de 2 em 2 anos, uma conferência municipal de educa 
ção para avaliação e propostas para a politica municipal de educação . A 
primeira conferência dar-se - ã no ano de 1991. 

CAPTTULO XII 

Das reuniões e deliberações 

Artigo 19 - O COMEO/SJC reunir-se-ã ordina 
riamente com a periodicidade de, no minimo, de 2 em 2 meses com a prese~ 

ça da maioria simples de seus membros, considerando-se os suplentes 
estiverem substituindo os titulares. As atividades serão dirigi 
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seu Presidente, devendo os participantes assinarem livro de presença por 
ordem de chegada. 

Artigo 20 - O COMED/SJC deliberarã por maio

ria simples dos co nselheiros presentes, considerando os suplentes que es 
tiverem em exerc1cio , devendo os assuntos serem votados em aberto. 

Artigo 21 - Fi c a assegurado a cada um dos mem 
bros participantes, o direito de se manifestar sobre o assunto em discus 
sao, porem , um a vez encaminhado para votação, tal assunto não poderã vol 
tar a ser discutido no seu merito. 

Art igo 22 - Os assuntos tratados e as delibe 

raçoes tomadas em cada reunião, serão registrados em ata, a qual serã li

da e aprovada na reunião subsequente , devendo conter as posições majoritã 
rias com seus respec t ivos votantes. 

CAPI TUL O XIII 

Das disposições gerais 

Artigo 23 - O presente Regimento Interno p~ 

derã ser alterado no todo ou em parte, atravês de proposta expressa de 

qualquer um dos memb ros titulare s do COM ED /S JC, encaminhada por escrito . 

Artig o 24 - As propostas de alteração deste 
Regimento Interno deverão ser apresentadas em reunião extraordinãria do 
COMED/SJC, convocada por escrito com antecedência minima de 05(cinco }dias 

e aprovadas por 2/ 3 de seus membros . 

Parãgrafo Onico - As alterações apro vadas p~ 

lo COMED / SJC serao submetidas ã apreciação do Prefeito Municipal. 

Artigo 25 - Os casos omissos deste Regimento 
Inte rno serao resolvidos pelo CO MED /S JC , ouvida a diretoria executiva do 

orgao. 

DFO 1 ira 

São Jose dos Campos, 03 de 

edro Yve s 
I 

Prefl 1to Municipal 

.J 

l 
I 




